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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 222/2022 

Relator: Vereador Rogerio Garcia do Nascimento - PL 

 

Trata-se de projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal, cujo objeto 

é dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, 

no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), junto à unidade orçamentária da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Verifica-se que, com o grande impacto no orçamento da merenda 

escolar do município devido à alta nos preços dos alimentos e congelamento dos 

repasses federais, será necessario nova suplementação de dotação orçamentária para 

que se possa suprir as necessidades da Alimentação Escolar. 

Nota-se que os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente propositura serão os seguintes: I – R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

de 2021, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 

55679-3, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 

março de 1.964. II – R$ 100.000,00 (cem mil) provenientes de excesso de 

arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 

de março de 1.964, a ser verificado na receita (1714.50.0.1.00.00) durante o exercício 

de 2022. 

Quanto ao dispositivo utilizado para solicitar a autorização do 

Legislativo para abertura do mencionado crédito adicional, o artigo 41, inciso II, da 

Lei nº 4.320/64, dispõe o seguinte: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

II – especiais, os destinados às despesas para 

as quais não haja dotação específica. 

Neste sentido, conclui-se que a presente proposta não apresenta 

ilegalidades tampouco vícios formais ou materiais a serem declarados.  PA
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Diante do exposto, de acordo com os preceitos constitucionais e legais, 

este relator manifesta-se de forma favorável à discussão e votação do projeto em 

Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 2022. 

 

 

ROGERIO GARCIA DO NASCIMENTO  

Relator 

 

PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 2
55

/2
02

2 
AO

 P
L 

N
º 2

22
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
7/

10
/2

02
2 

10
:1

9:
03

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
og

ér
io

 G
ar

ci
a 

do
 N

as
ci

m
en

to
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
7E

7-
91

A0
-C

B8
5-

37
0F

.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 2
55

/2
02

2 
AO

 P
L 

N
º 2

22
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
7/

10
/2

02
2 

10
:1

9:
03

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
og

ér
io

 G
ar

ci
a 

do
 N

as
ci

m
en

to
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
7E

7-
91

A0
-C

B8
5-

37
0F

.

Pag. 3/3


